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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de 
Setembro de 2011 — Reino da Bélgica/E Deutsche Post 

AG, DHL International, Comissão Europeia 

(Processo C-148/09 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Recurso de anula
ção — Auxílios de Estado — Artigo 88. o , n. o 3, CE — Re
gulamento (CE) n. o 659/1999 — Decisão da Comissão de não 
levantar objecções — Conceito de “dúvidas” — Serviços de 

interesse económico geral»] 

(2011/C 331/02) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Reino da Bélgica (representantes: C. Pochet e T. Ma
terne, agentes, e J. Meyers, advocaat) 

Outras partes no processo: Deutsche Post AG (representantes: T. 
Lübbig e J. Sedemund, Rechtsanwälte), DHL International (re
presentantes: T. Lübbig e J. Sedemund, Rechtsanwälte), Comis
são Europeia (representantes: B. Martenczuk e D. Grespan, agen
tes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão proferido pelo Tribunal de Pri
meira Instância (Segunda Secção) em 10 de Fevereiro de 2009, 
Deutsche Post e DHL International/Comissão (T-388/03), pelo 
qual o Tribunal de Primeira Instância anulou a Decisão C(2003) 
2508 final da Comissão, de 23 de Julho de 2003, adoptada na 
sequência do procedimento preliminar de investigação previsto 
no artigo 88. o , n. o 3, CE, de não levantar objecções a várias 
medidas tomadas pelas autoridades belgas a favor da La Poste 
SA — Compensação dos custos líquidos de serviços de interesse 
económico geral — Qualificação errada de certas circunstâncias 
como indícios de dificuldades sérias que teriam tornado neces
sário dar início ao procedimento formal de exame — Conside
ração de fundamentos inadmissíveis — Violação do princípio da 
segurança jurídica 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Reino da Bélgica e a Comissão Europeia são condenados nas 
despesas. 

( 1 ) JO C 167, de 18.7.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de 
Setembro de 2011 [pedido de decisão prejudicial da High 
Court of Justice (Chancery Division)] — Interflora Inc, 
Interflora British Unit/Marks & Spencer plc, Flowers 

Direct Online Limited 

(Processo C-323/09) ( 1 ) 

[«Marcas — Publicidade na Internet a partir de palavras- 
-chave (“keyword advertising”) — Selecção pelo anunciante 
de uma palavra-chave correspondente à marca que goza de 
prestígio de um concorrente — Directiva 89/104/CEE — Ar
tigo 5. o , n. os 1, alínea a), e 2 — Regulamento (CE) n. o 40/94 
— Artigo 9. o , n. o 1, alíneas a) e c) — Requisito de violação de 
uma das funções da marca — Prejuízo causado ao carácter 
distintivo de uma marca que goza de prestígio (“diluição”) — 
Partido indevido tirado do carácter distintivo ou do prestígio 

dessa marca (“parasitismo”)»] 

(2011/C 331/03) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Demandantes: Interflora Inc, Interflora British Unit 

Demandadas: Marks & Spencer plc, Flowers Direct Online Limi
ted 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Justice — Inter
pretação dos artigos 5. o , n. o 1, alínea a), e 5. o , n. o 2, da Primeira 
Directiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 
1988, que harmoniza as legislações dos Estados-Membros em 
matéria de marcas (JO L 40, p. 1), do artigo 9. o , n. o 1, alíneas
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a) e c), do Regulamento 40/94 do Conselho, de 20 de Dezem
bro de 1993, sobre a marca comunitária (JO L 11, p. 1), e dos 
artigos 12. o , n. o 1, 13. o , n. o 1, e 14. o , n. o 1, da Directiva 
2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de 
Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais dos serviços da 
sociedade de informação, em especial do comércio electrónico, 
no mercado interno («Directiva sobre o comércio electrónico») 
(JO L 178, p. 1) — Conceito de «uso» de uma marca — Ins
crição por um comerciante de um sinal idêntico a uma marca 
num prestador de serviços que explora um motor de busca na 
Internet para, através da introdução desse sinal como termo de 
busca, obter a exibição automática da URL do seu sítio web que 
propõe bens e serviços idênticos aos protegidos pela marca 
(«AdWords») — Serviço de entrega de flores 

Dispositivo 

1. Os artigos 5. o , n. o 1, da Primeira Directiva 89/104/CEE, do 
Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, que harmoniza as legis
lações dos Estados Membros em matéria de marcas e 9. o , n. o 1, 
alínea a), do Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho, de 20 de 
Dezembro de 1993, sobre a marca comunitária devem ser inter
pretados no sentido de que o titular de uma marca está habilitado 
a proibir um concorrente de, a partir de uma palavra chave idên
tica a essa marca que este concorrente, sem o consentimento do 
referido titular, seleccionou no âmbito de um serviço de referencia
mento na Internet, fazer publicidade a produtos ou serviços idên
ticos àqueles para os quais a referida marca está registada, quando 
esse uso for susceptível de prejudicar uma das funções da marca. 
Tal uso: 

— prejudica a função de indicação de origem da marca quando a 
publicidade exibida a partir da palavra chave não permite ou 
permite dificilmente ao internauta normalmente informado e 
razoavelmente atento saber se os produtos ou os serviços iden
tificados pelo anúncio provêm do titular da marca ou de uma 
empresa economicamente ligada a este ou, pelo contrário, de 
um terceiro; 

— não prejudica, no âmbito de um serviço de referenciamento 
com as características do que está em causa no processo prin
cipal, a função de publicidade da marca, e 

— prejudica a função de investimento da marca se perturbar de 
maneira substancial a utilização, pelo referido titular, da sua 
marca para adquirir ou conservar uma reputação susceptível de 
atrair e de fidelizar consumidores. 

2. Os artigos 5. o , n. o 2, da Directiva 89/104 e 9. o , n. o 1, alínea c), 
do Regulamento n. o 40/94 devem ser interpretados no sentido de 
que o titular de uma marca que goza de prestígio está habilitado a 
proibir um concorrente de fazer publicidade a partir de uma pala
vra chave correspondente a essa marca que este concorrente, sem o 
consentimento do referido titular, seleccionou no âmbito de um 
serviço de referenciamento na Internet, quando o referido concor
rente tira assim indevidamente partido do carácter distintivo ou do 
prestígio da marca (parasitismo) ou quando a referida publicidade 
prejudica esse carácter distintivo (diluição) ou esse prestígio (degra
dação). 

Uma publicidade a partir de uma tal palavra-chave prejudica o 
carácter distintivo da marca comunitária (diluição), nomeadamente 
se contribuir para a desvirtuação dessa marca através da sua 
transformação num termo genérico. 

Em contrapartida, o titular de uma marca que goza de prestígio 
não está habilitado a proibir, nomeadamente, publicidades exibidas 
por concorrentes a partir de palavras chave correspondentes a essa 
marca e que proponham, sem oferecer uma simples imitação dos 
produtos ou dos serviços do titular dessa marca, sem causar uma 
diluição ou uma degradação e sem violar as funções da referida 
marca que goza de prestígio, uma alternativa aos produtos ou aos 
serviços do titular desta. 

( 1 ) JO C 282, de 21.11.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de 
Setembro de 2011 [pedido de decisão prejudicial da Court 
of Appeal (England & Wales) (Civil Division) — Reino 
Unido] — Budějovický Budvar, národní podnik/ 

Anheuser-Busch, Inc. 

(Processo C-482/09) ( 1 ) 

(Marcas — Directiva 89/104/CEE — Artigo 9. o , n. o 1 — 
Conceito de «tolerância» — Preclusão por tolerância — Início 
da contagem do prazo de preclusão — Requisitos necessários 
para que o prazo de preclusão comece a correr — Artigo 4. o , 
n. o 1, alínea a) — Registo de duas marcas idênticas que 
designam produtos idênticos — Funções da marca — Uso 

honesto simultâneo) 

(2011/C 331/04) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Budějovický Budvar, národní podnik 

Recorrida: Anheuser-Busch, Inc. 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Appeal (England & 
Wales) (Civil Division) — Interpretação dos artigos 4. o , n. o 1, 
alínea a) e 9. o , n. o 1, da Primeira Directiva 89/104/CEE do 
Conselho de 21 de Dezembro de 1988 que harmoniza as le
gislações dos Estados-Membros em matéria de marcas (JO L 40, 
p. 1) — Caducidade por tolerância — Conceito de tolerância — 
Conceito comunitário? — Possibilidade de recorrer ao direito 
nacional nessa matéria, inclusivamente às regras relativas ao uso 
honesto simultâneo de duas marcas idênticas
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